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LEI ORDINÁRIA Nº 1.184, DE 24 DE MARÇO 2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR DE R$ 

100.000,00 AO ORÇAMENTO DE 2023 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

LAURINDO JOAQUIM DA SILVA GARCEZ, Prefeito Municipal de Queluz, 

no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

promulguei a seguinte Lei Ordinária: 

 

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 

programa do exercício de 2023, Lei nº 1161, de 16 de dezembro de 2022 CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 100.000,00, nos termos do inciso II 

do art. 41 da Lei Federal nº 4.320/64, para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

Classificação Institucional-UO : 02.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

- Classificação Institucional-UE : 02.04.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

  - Funcional Programática: 10.301.011.20235 – Manutenção da Atenção Básica  

    ficha Fonte de Recurso Elemento de despesa Valor 

    xx 02- Transfêrencias e 

Convênios Estaduais 

– Vinculados  

4.4.90.52.00 – Equipamento e Material 

Permanente 

100.000,000 

 

Art. 2.º - Para cobertura dos créditos adicionais abertos pelo artigo anterior, serão 

utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação do recurso dos convênios 
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